Legismap Roncarati
APM apoia revogacao da prescricéo de antibiéticos por enfermeiros

Presidente da entidade destaca que esta é uma prerrogativa médica

Poucos meses apés a Justica derrubar a Resolucao n2 5/2025 do Conselho Federal de Farmacia
(CFF), que autorizava a prescricao de medicamentos por farmacéuticos, a Associacdo Paulista de
Medicina (APM) volta a se posicionar em defesa do Ato Médico e da seguranca da populacao.

Na ultima terca-feira, 17 de setembro, o Conselho Federal de Medicina (CFM) solicitou a Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitaria (Anvisa)a imediata revogacdo do ato que autoriza a incluséo de
enfermeiros como prescritores de antibiéticos no Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos
Controlados (SNGPC), plataforma que monitora a entrada e a saida de substéancias controladas em
farmécias no Brasil.

A APM manifesta total apoio ao CFM nessa iniciativa, uma vez que a prescricdo de medicamentos é
uma atividade de competéncia exclusiva do médico, conforme estabelece a Lei n? 12.842/2013. A
entidade ressalta que os enfermeiros ndo possuem conhecimento e nem a competéncia técnica
para exercer essa funcao, uma vez que nao faz parte de sua formacao académica.

Antonio José Goncalves, presidente da APM, destaca os graves riscos que essa autorizacao
representa a Salde da populacao. “Prescrever medicamentos, especialmente antibidticos, exige
conhecimento clinico aprofundado, acesso ao histérico médico do paciente e capacidade
diagndstica, competéncias que sdo exclusivas da Medicina. A pratica de prescricdao sem uma
avaliacdo clinica adequada compromete a seguranca do paciente”, afirma.

Segundo o CFM, a modificacdo no SNGPC ainda permite que a prescricao de medicamentos por
enfermeiros ocorra sem mecanismos de fiscalizacao, legitimando uma acao irrestrita e sem
controle.

O Conselho reiterou que, ha mais de dez anos, o Brasil vem se esforcando para reduzir o uso
indiscriminado de antimicrobianos. No entanto, a banalizacao da prescricao pode acarretar sérias
consequéncias, como aumento de internacdes, prolongamento da permanéncia hospitalar,
aumento na taxa de mortalidade e elevacao dos custos assistenciais. Além disso, ampliando as
prescricdes fora de protocolos e sem governanca diagndstica, a Anvisa esta transferindo aos
sistemas de Salde o 6nus de uma decisdo administrativa que afronta a Constituicao Federal.

Desta forma, a APM reafirma seu compromisso com a ética, boa pratica médica e, acima de tudo,
com a Saude da populacdo. “Seguiremos vigilantes e atuantes na defesa da Medicina qualificada”,
conclui Goncgalves.
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